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A Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Público de Saúde
Interferativo do Vale Curu -Cisvale, localizada na Rua Juaci Sampaio
Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150, nomeada
pela poÉaria OO8IãOL9 de O1 de junho de 2O19, torna público para
conheêimehto dos intere§sâdos que àS O9h:OOmin do dià 23 de
setembro de 2O19, na sala de reuniões no endereço acima citado, em
sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura
de documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na
Modalidade TOMADA DE PREçOS, Tipo de Licitação MENOR PREçO
€LQEAL, regime de execução indireta empreitada por preço Unitario,
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo
com a Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,
e Lei Complementar no 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em
que são estabelecidcs os requisitos e as condições para ccmpetição,
julgamento e formalização do contrato,

FARTE B . ANEXOS
ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO III - Modelo de Procuração e Declarações;
ANEXO IV - Minuta do Contrato.

DAS DEFINIçõES - Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os
pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento de licitação,
oü em quaisquer de seus anexos, eles tei'ão o significado determinado a
seguir:
A) CONTRATANTE - Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
Curu - Cisvale,
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/ LICITANTE - Empresa que apresenta
proposta para o objetivo desta licitação;
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual
for adjudicado o Contrato.
D) CPL - Cornissão Permanente de LicitaÇão do Consórcio Públiço de
Saúde Interfederativo do Vale Curu - Cisvale.
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1. DO OBJETIVO

1,1 - A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa
para Prestação de Serviços de Tratamento arquivístico, constante de
organização do acervo documental, da forma e condições estabelecidas
nas especificações técnicas e eficácia de controle, conforme lei No 8.159
de 08 de janeiro de 1991 da presidência da república, de interesse do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - Cisvale,
conforme especificações no Projeto Básicofl-ermo de Referência, Anexo I
deste Edital.

2. DAS
IMPUGN

coNDrçõEs DE PARTTCTPAçÃO, CREDENCTAMENTO E

,i.ir

rt)

AO EDITAL.

2.L - Desta licitação somente poderão participar os interessados
devidamente cadastrados no Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale Curu - Cisvale, ou os que atenderem a todas as condições
exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do
recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços (Art.
22, g 2o, da Lei no 8.666/93);
2.2 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo de
atividade compatível com o objeto desta licitação, localizada em qualquer
Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em
nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima
e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações), que
atendam a todas as condições exigidas neste edital, inclusive tendo seus
objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.
2.3 - Não poderão participar íicitantes com sócios, diretores,
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2,3.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for
constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas
poderá participar do certame.
2.3.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou
responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos
envelopes de habilitação, tornará inabititadas as referidas empresas, não
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 30 da lei 8.666/93.
2.4 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou
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impedimento de contratar com o Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - Cisvale, ou que tenham sido declarados
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem
corno licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em
consórcio.
2,5 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante que,
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim,
para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega
dos envelopes apresentarem os seguintes documentos:
2.5.L - Para Pessoa Jurídica:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação e CPF dos sócios (s) e do
representante, válido (s) na forma da lei;
b) Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Consolidado, Estatuto-Social/Registro de Firma Individual) em vigor, devidamente registrado na
lunta Comercial, effi se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de
Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de
seus administradores;
c) Instrumento particular de procuração, com firma reconhecida em cartório,
ou instrumento público de procuração, com poderes para representar a
empresa em licitações ou especificamente nesta licitação, no caso de
representante legal;
d) Quando o representante for titular da empresa deverá entregar cópia
autenticada do documento exigido na letra "b" para comprovar tal condição.
e) Apresentar memorial Fotográfico da Sede e Filial da Proponente,
compreendendo toda a parte Interna e Externa com suas respectivas
instalações, Fachada devidamente assinadas, carimbadas e em papel timbrado
da licitante.
f) Comprovante de endereço em nome da pessoa jurídica, pode ser;
comprovante de água, energia, entre outros.
g) - Certidão Sirnplificadá ernitidâ pela Junta Comêrcial dà Sêdê dà Liêitante ou
domicilio do fornecedor, compra prazo de emissão não superior a 30 (trinta)
dias corridos.
h) - Certidão Especifica emitída pela Junta Comercial da Sede da Licitante ou
domicilio do fornecedor, compra prazo de emissão não superior a 30 (trinta)
dias corridos.
2.6 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o
subitem anteriores "a, b, c, d, e, f, g e h" não implicará na inabilitação da
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela
mesma.
2.7 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A
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participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os
termos do edital da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação
aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.8 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666193 e alterações
posteriores, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a
Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § lq do art. 113 da Lei
8.666193.
2.9 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes
de proposta de preços, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso,
2.1,0 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá
de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a

ela peftinente.
2.LL - Somente serão aceitas solícitações de esclarecimentos,
providências ou impugnações mediante petição datilografada,
devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente,
que comprovará sua condição como tal,
2.LL.1 - O endereçamento o(a) Presidente da Comissão Permanente de
Licitação do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu -
Cisvale;
2.LL.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso,
contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
dccurnento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada
na sede da Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale Curu - Cisvale, dentro do prazo editalício;
2,11.3 - O fato e o fundarnento jurídico de seu pedido, indicando quais os
itens ou subitens discutidos;
2.Lt.4 - O pedido, com suas especificações.
2.L2 - A resposta do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
Curu - Cisvale, será disponibilizada a todos os interessados em órgão de
divulgação oficial do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
Curu - Cisvale, constituirá aditamento a estas Instruções.
2.L3 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.
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2.t4.1 - Qualquer modlficação neste edital será divulgada pela mesma
forma que se deu ao-texto original.
3 . DA HABILITAçAO

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a

apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido
pelo Consórcio Público de Saúde fnterfederativo do Vale Curu -
Cisvale, dentro da sua validade, ou comprovante emitido pelo
Consórcio Público de Saúde InteÉederativo do Vale Curu - Cisvale
de que atendeu a todos os requisitos para cadastramento, até o terceiro
dia útil anterior à data do recebimento das propostas, acompanhado dos
seguintes documentos, os quais serão analisados quanto à sua
autenticidade e ao seu prazo de validade:
3.1 - RELATM A HABILITAçAO JURIDIGAT
3. 1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades
comerciaís, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de
documentos de eleição de seus administradores;
3.L.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
3.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhadas de prova de diretoria em exercícío;
3.L.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
3.1.5 - Cópia do documento oficial de identificação e CPF dos sócios (s) e
do representante, válido (s) na forma da lei;
3.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTAI
3.2.t - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
(cNPr);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou
estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3,2.3 - Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida
Ativa da União, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75L, de
02/LA/2014;
3.2.4 - Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante;
3,2.5 - Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílío
ou sede da licitante;
3.2.6 - Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de
serviço (FGTS);
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3.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do
Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.4§2, de 1o de maio de 1943.
3.3 - RELATTVA A QUALTFTCAçAO ECONOMTCO-FTNANCETRA:
3.3.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser
atualízados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretoi',
registrado no órgão competente, acompanhado de Certidão de
Regularidade Profissional do contador responsável pela assinatura do
balanço.
3.3.2 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade.
3.4 - RELATTVA A QUALTFTCAçAO TECNTCA:
Requisitos mínimos a participação:
3..4.t - Registro ou Inscrição da Pessoa lurídica no Conselho Regional de
Administração - CRA.
3.4,2, Apresentar Certidão de Regularidade da pessoa Jurídica junto ao
Conselho Regional de Administração e Certidão de Regularidade do
profissional administrador.
3.4.3. Declaração firmada pelo Licitante sócio/representante de que
consta em sua equipe profissional de Nível superior arquivista ou
bibliotecário, disponível para a prestação dos serviços. (com firma
reconhecida).
3.4.4. A responsabilidade técnlca pelos serviços será do profissional
previsto no item 3.4.3 do edital.
3.4,5 A ComprovaÇão dê que o licitàntê Bossui êrn seu quadro
permanente os profissionais de níveis superiores previstos nos itens 3.4.2
e 3.4.3. Será feita através de um dos seguintes documentos:
1 - Ato constitutivo e/ou aditivo que comprove que os profissionais
devidamente reconhecidos pela entidade competente são sócios cotistas
da. empresa licitante;
2 Cópia autenticada em cartório da página do Livro "Registro de
Empregados" da empresa, cópia autenticada da CTPS que comprove a

vinculação do(s) profissional(is) junto à empresa licitante acompanhacia
de documento de identificação ou contrato de prestação de serviços,
sendo que, o contrato de prestação de serviços deverá ser apresentado
com assinaturas (com firmas reconhecidas) do Contratante e contradado.
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3.4.5. Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica,
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
que o licitante esteja executando ou tenha executado serviços
compatíveis ou similares com o objeto desta licitação.
3.4.7. No caso de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa
jurídica de direito privado, o atestado deverá está com firma reconhecida
do assinante.
3.s - ouTRos DocuMENTos DE HABTLTTAçÃO:
3.5.1 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que em
cumprimento ao estabelecido na Lei n.o 9.854, de 27lLU 1999, publicada
no DOU de 281t0/ 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o da ConstÍtuição
Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condíção de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.
3.5.3 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não
existe superveniência de fato ímpeditivo da habilitação ou redução na sua
capacidade financeira gue venha a afetar as exigências contidas no edital.
3.5.4 - Declaração da licitante, que se enquadra como microempresa ou
empresa de pequeno porte, quando for o caso e de que não há nenhum
dos impedimentos previstos no § 40 do artigo 3o da Lei Complementar
no. L23106, para se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da
Lei Complementar no. 123106 - Lei Geral da Microempresa.
3.5.5 - Alvará de Funcionamento.
3.5.6 - Certidão Simplificada emitida pela lunta Comercial da Sede da Licitante
ou domicilio do fornecedor, compra prazo de emissão não superior a 30 (trinta)
dias corridos.
3.5.7- Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante ou
dornicilio do fórnecedór, compr.a Brazo de ernissão não superioi a 30 (trinta)
dias corridos.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3,6,_1 - Hqyqnd"o qlgumq çestrlção na eomBrovaçã,o da regularidade fisçal,
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de ceftidão negativa.
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3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n o 8.666, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.
3.7 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não
será devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos
da legislação vigente;
3.7.L' - Todos os documentos necessários à participação na presente
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia
autenticada em cartório.
3.7.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma
folha, todos perfeitamente legíveis,
3.7.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas,
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas,
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como forma de ilustração das propostas de preço.
3.V.4 - Os documentos necessários à particip.ação na presente licitação,
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de
preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.
3.7.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.6 ' Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.V - Cá§o o doêumento apresehtàdo sejá expedidô por instituÍção
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de
recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de
seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e
deverá; quando do término da paralisação; sob pena de ser inabilitada
supervenientemente, levar o documento à CPL nas condições de
autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo
de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da
licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se
proceda.
3,7.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital,
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não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os
mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.7.L0 - Todas as declarações e atestados exigidos para fins de
habilitação deverão vir com firma reconhecida em cartórío, ínclusive
proposta de preços, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela
Comissão Permanente de Licitação.
3.8 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e
não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelop€ "A",
não sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro
documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em
documento entregue à comissão, que requer, se possível, que os
documentos não sejam apresentados em forma de espiral, uma vez que
tal procedimento danifica as estruturas dos mesmos, dificultando o seu
arquivamento.
3.10 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada
apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a
partir da solicitaçâo, sob pena de, não o fazendo, ser ínabilitada.
3.11 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser
registrada em Ata.
3.L2 - A CPL sugere que a documentação deverá ainda ser apresentada
obedecendo-se a ordem acima requerida, item a item, carimbada e
assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo
endereçada e encaminhada à Comissão Permanente de Licitação, em
envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

AO
coNsóRCIO PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do
CURU - CISVALE
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO
TOMADA DE PREçOS N.o OO3/2O19TP
ENVELOPE '|rA" - DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO
RAZÃO SOCIAL:

4. DA PROPOSTA DE PREçO

-$0,
4/-
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4.1- Será aceito apenas um único envelone contendo a proposta de
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de
docu mentação, sobrescrito :

AO
coNsÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE Do
CURU . CISVALE
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO
TOMADA DE PREçOS N.o OO3/2O19TP
ENVELOPE IIBII . PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL:
4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via,
em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com
Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, assinadas e/ou
rubricadas em todas as folhas peio representante legal da empresa, com
seu respectivo carimbo e/ou identificação.
4.2.L - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta Iicitação,
conforme especificado nos anexos I e II do edital;
b) Preço Unitário e Total de cada item e Global por extenso pot'qua"nto à
licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação,
expresso em reais em algarismo.
c) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60
(sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 12 (doze) meses.
4.2.2. A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de
cada item a sua especificação, a quantidade, a unidade, o preço unitário e
o preço total, em algarismo e por extenso.
4.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará
como correta a Unidade expressa no Anexo I deste edital para o
respectivo item.
4.3 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda
(n$);
4.4 - Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução
dos serviços, objeto deste edital. E que serão executados conforme
exigência editalícias e contratual, e que serão iniciados a partir da data de
recebimento da ordem de serviço.
4,5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter
apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder
ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimais dos centavos.
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4,6 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no
valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução
dos serviços.
4.6.L - O Preço unitário e total por item do serviço cotado e
consequentemente o preÇo global, não poderão ser superiores aos
especificados no ANEXO I - Especificações e Orçamento Básico, sob
pena de ser a proposta desclassificada.
4.7 - Será desclassificada a proposta que:
4.7.L - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4,7.2 - Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente
Edital, em especial ao seu item 4;
4.7.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.7.4 - Apresentar preços unitários ou globais símbólicos, irrisórios ou de
valor zerot incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.7.5 - Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis, assim
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade,
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato;
4.7.5.1 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três)
dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua
propcsta, conforme parâmetrcs do artigo 48, inciso II, da Lei n" 8.666,
de 1993, sob pena de desclassificação.

5 . DOS PROCEDIHET'ITOS

5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e uBu - Proposta, todos fechados,
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no
preâmbulo deste Edital.
5r2 - Após, o(a) Presidente da Comissão recçber os envelopes uA" 

e_ "8" q
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os
existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade
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dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas
estão devidamente autenticadas em Cartório.
5,4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da
Comissão, êffi seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes
para que os examinem e os rubriquem.
5,5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos
das licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente
da Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a

habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo,
interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte
à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a
entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará
prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de
comunicação.
5,9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório.
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante
Éecibo, o ehvelope fechado que diz conter a Proposta e demâis
documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá
em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca
a dgta d.q ç9ssão de prossegurimentq dp prqçedimento licitatçrig, flndq
este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "8".A Comissão
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.t2 - Em seguida, a Comissão iniciará o IULGAMENTO. Inicialmente,
serão examinados os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a
pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de
DESCLASSIFICAÇAO da proposta.
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5,t2.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que
o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor globat da
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais
licitantes não desclassíficadas pela ordem crescente dos preços nelas
apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o
desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das
propostas, observadas as condições de preferência para a microernpresa
e empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que
apresentaram a declaração que comprova esta condição.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as prooostas
apresentadas pelas mícroempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até LÜo/o (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.
5.L7 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.L7.L - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar a
proposta adequada com todas as exigências do item 04 do presente edital
no prazo de 02 (dols) dias úteis sob pena de decair o direito a
contratação;
5.L7.2 - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
5,16, ná ôtderii classificató'iia, paÉa o exercício do rnêsmo dii'êito;
5.L7.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no
intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.L7.4 - l{A hipótese dA não-cgntrataçãq dq microempresê gu empresa de
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15,5.16 e 5.17 somente se aplícará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores
deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser
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assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente
da Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a

intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a

intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da
Impressa Cficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dla
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei
para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas
pelo(a).Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e
marcar seu reinício para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da
Ata dos trabalhos. No çaso, os envelopes. ainda não abeftos dever:ãe ser
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois)
prepostos de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação,
as Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a
sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as
suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente
de Licitação, até a ccnclusão dc procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data
designada para entrega dos envelopes ilA* e uBu e suas aberturas, esta
licitação se r€alizaÉá no pr.irneiio dia útil subseqüente, ná rnesrná hora e
mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário
e até local, fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro
meÍo de comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não
pr:evista qeste Edital, nem preço ou valtagem baseada nas propostaS da"s
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepâncía entre qualquer preço numérico ou por
extenso, prevalecerá este último,
5,28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas
forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição de
recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo
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de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de
outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.o 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase
de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado
com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido
após o julgamento.
6 - DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO

ab

/

6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado pelos
membros que dela participaram.
6.2 - A HomologaÇão desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em
favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro
lugar serão da competência do(a) Presidente do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale Curu - Cisvale.
6.3 - Ao respectivo gestor se reserva o direito de não homologar e
revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.
7 - DO CONTRATO

7.L - O Consórcio público de Saúde Interfederativo do Vale Curu
Cisvale, e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este
fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à
contratação.
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido
pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-a a multa de 5,OOo/o (cinco por cento) sobre o valor
totâl do contrato.
7.3 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Luiz
Gonzaga Andrade.
7.3.L - O representante da Contratante anotará em regÍstro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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7,5 - A Contratada é obrigada a !'eparar, corrigir, !'emover, reconstruir ou
Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissioÍiais
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de
outras áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante em
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e

normas.
7.t0 - A CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elaboradas
por outrem, alheias à sua orientaÇão, superyisão e fiscalização.
7.LL - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o

andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem
ocorrências extraordi ná rias.
7.L?-. A CONTRATADA guardará sigilo sobre informações e documentos
fornecidos pela Contratante, em decorrência dos serviços objeto do
presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
7.L3 - O início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias
úteis contados a partir da data da assinatura do Contrato e/ou da Ordem
de Serviço.
7.L4 - O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatUl.a, podendo sei proÉÉogâdo nos pFazos do ant. 57, ineiso
II, da Lei 8.666193, por se tratar de serviços de natureza continuada,
tendo eficácia após a publicação do extrato na imprensa oficial, nos
termos da Lei 8.666/1993, por iguais e sucessivos períodos, se da
conveniência para a administração pública, devendo a prorrogação ser
metivada e processadq nos ditames (o mesmo Estatuto,
7.L5 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito
a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes
casosr
7.L5.L - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas
contratuais ou da legislação vigente;
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7.L5.2 - lentidão na execução dos serviços, levando o Consórcio público
de Saúde Interfederativo do Vale Curu - Cisvale a presumir pela não
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.L5.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.L5.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de
seus sócios, gerentes ou diretores;
7.15.5 - o atraso injustificado no início dos serviços ou paralisação dos
mesmos sem justa causa e prévia comunicação ao Consórcio público de
Saúde Interfederativo do Vale Curu - Cisvale;
7.L5.6 - a subcontratação total ou parcial dos serviços, sem prévia
autorização do Consórcio público de Saúde Interfederativo do Vale Curu -
Cisvale, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação,
não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato;
7.t5.7 - o desatendimento das determínações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de
seus superiores;
7.L5.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas
pelo representante do Consórcio público de Saúde Interfederativo do Vale
Curu - Cisvale, conforme previsto no parágrafo 1o do art. 67 da Lei no.
8.666193;
7.L5.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.15.10 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública ;
7,L5.11 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos
pelo Consórcio público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - Cisvale,
decorrentes dos serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigàções até que seja normalizàda
a situação;
7.15.L2 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
7.L6 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes,
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do
respectivo Diretor Executivo do Consórcio público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - Cisvale .

7,L7 - É facultada ao Consórcio público cie Saúde Interfederativo do Vale
Curu - Cisvale , quando o convocado não assinar termo do contrato no
praza e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
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quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou
revogar esta licitação.

8 - DA ALTERAçÃO E DOS ACRÉSCIHOS EIOU SUPR.ESSõES AO
CONTRATO

8.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no
artigo 65 da Lei No 8.666193, desde que haja interesse da Administração,
com a apresentação das devidas justificativas.
8.2 - O Consórcio público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - Cisvale
caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, até
o limite correspondente a 25a/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato, nos
termos do aft. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.
8.3 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este
será objeto de Termo Aditivo ao contrato.

9 . DOS PAGAMENTOS

9,1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês
civil deverá ser apresentada ao Consórcio público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - Cisvale, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subseqüente a realização dos serviços, para fins de conferência e
atestação.
9.2 - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de cheque nominal
ou crédito em conta específica, após a apresentação das respectivas
faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com a CND
Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, e CRF do FGTS, depois de
atestado pelo setor competente.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da
fatura, nota fiscal de serviÇos e recibo, até 30 (trinta) dias após a sua
certificação pelo Consórcio público de Saúde Interfederativo do Vale Curu
- Cisvale.
9.4 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o
pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome
providências.
9.5. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos
seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver
sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com
tercêiros, que possam de qualQuêr foima prejudicar a CONTRATANTE.
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
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9.6 - Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme
previsão legal, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão
sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o
índice utilizado para a construção civil (INCC) previsto pela Fundação
Getúlio Vargas -FGV.
9.7 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
ínicíalmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea trd11 da Lei
8,666193, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

10 - DAS PENALTDADES E SANçõES

10.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e
no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, ern
caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução,
execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o incíso I do art. 87, da Lei n.o
8.666193, poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades
assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante
da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante) r

a) de 1olo (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso
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na execuÇão do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do
mesmo valor;
b) de 2olo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada
nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela
recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterízando-se a recusa,
caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Consórcio público de Saúde Interfederativo do Vale Curu
- Cisvale, por prazo não superiar a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
10.3 - No processo de aplicação de penalídades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantida no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
LO,4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do
Consórcio público de Saúde Intefederativo do Vale Curu - Cisvale no
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se
o valor da multa não for pâgo, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado adrninistrativamente e judicia!.
10.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 1O.2 supra,
poderão ser aplicadas às empresa/entidades que, em razão do contrato
objeto desta licitação :

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
10.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 1O.2 supra
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item,
facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo
de 10 (dez) dias corridos.
lO.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5rooo/o
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(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida.
10.8 - As sanções previstas no item anterior não se aplicam às demais
licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para
celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
11 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS

11.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - Cisvale,
Dotação Orçamentáriar 0101.10.122.0001.2.001, Elemento De
Despesas: 3.3.90.39.00. Fonte de recursos: 001- Recursos Ordinários.
12 - DOS RECURSOS

t2.L - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação
caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.o 8.666193.
L2.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao(à) Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição datilografada,
devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente,
que comprovará sua condição como tal.
L2.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da
licitante e cio julgamento das propostas deverão ser entregues ao(à)
Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - Cisvale, no
devido prazot não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
L2.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que
poderão impugná-los no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado,
devidamente informado, ao Diretor Executivo interessado do Consórcio
Público de Saúde Interfêderativo do Vale Curu - Cisvale, que proferirão
suas decisões.
L2.6 - Nenhum prazo de recurso se inícia ou corre sem que os autos do
processo estejam com vistas franqueadas aos interessados.
L2.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto qqando
for explicitamente disposto em contrário.
12.8 - A intimação dos atos decisórios do Consórcio Público de Saúde
Interiederativo do Vale Curu - Cisvale, €ffi sede recurcal, será feita
mediante publicação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato
em órgão de divulgação oficial do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - Cisvale.
13 - DAS DTSPOSTçõES FTNATS
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13.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à

Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - Cisvale, sediada na Rua Juaci Sampaio
Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE, de segunda à sexta-feirá, no
horário de 08h00min às 12h00min.
L3.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou
indenização, fica assegurado à autoridade competente:
- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo
na forma da l-ei;
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado.
L3.2.L - A autoridade competente deve anular esta licitação, por
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
13,.3. - Qualsquer esclarecimentos serão prÊstêdos pela Comissão
Permanente de Licitação, durante o expediente normal.
t3.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Caucaia/Ce para dirimir
qualquer dúvida na execução deste Edital.

Caucaia lCÊ, O4 de setembro de 2O19.

,^\

@',v,
Presideffie da CPL

do Consórtlo Púb,Ilco rle Saurle IntcrlbrlentÍrc.1o Vhh Curu -Clsrah
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ANEXO I

PRoJETO BÁSrCO / TERrrrO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de

Tratamento arquivístico, constante de organização do acervo documental,
da forma e condições estabelecidas nas especificações técnicas e eficácia
de controle, conforme lei No 8.159 de 08 de janeiro de 1991 da
presidência da república, de interesse do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - Cisvale.

z. óncÃo: coNSóRCro púBlrco DE sAúDE TNTERFEDERATTvo Do vALE
CURU - CISVALE,

3. JUSTIFICATIVA:
A necessidade da contratação é devido à importância da

organização adequada dos documentos provenientes do Consórcio Público
de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - Cisvale, toda a documentação
que se encontram-se atualmente armazenadas de forma inadequadas,
dificultando a consulta aos colaboradores e principalmente a conservação
dos mesmos. Pretendi-se ainda, a capacitação dos servidores responsáveis
do setor, orientação quanto a organização documental e adoção de
classificação dos documentos físicos, com a finalidade de facilitar o acesso e
identificação dos documentos existentes.

Considerando que os serviços ora tratados é necessário diante do
que dispõe a Lei Estadual no 15.175 de 28 de junho de20LZ (Lei de Acesso
à Informação), devendo, portando, serem os serviços executados com
observância a legislação que trata da matéria e obriga os órgãos públicos ao
adequado tratamento arquivístico de sua documentação, visando garantir o
tempo razoável das respostas aos cidadãos.

Desta forma, entende-se que a contratação se mostra necessária
considerando que a efetiva gestão de documentos através da ciência
arquivística é fundamental, gerando a possibilidade de haver organização
certa e agilidade na recuperação dos documentos, permitindo o acesso à
informação certa, emmomgnto oportuno para as tomadas de decisões.
4. DA ESPECTFTCAçAO TECNTCA DOS SERVrÇOS:

4.1. Os trabalhos serão prestados de forma continuada, e constituir-se-
ão de:
a) Diagnóstico da situação arquivística e organização física dos

documentos;
b) Reorganização dos documentos, podendo ser em caixas - padrão

em papelão, devidamente etiquetadas e acondicionadas em
estantes de aço;
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c) Deverá ser feito levantamento/inventário impresso ordenando por

procedência e ordenando por tipo data-limite;
5. Diagnóstico da situação Documental:
5.1 ; O Diagnósti'co registrará a realidaüe da situação arquivística
e será utilizado para:
> Subsidiar a definição de uma Política Arquivística, dos procedimentos
de produção,controle, armazenamento, acesso e destinação dos
documentos:

informações;

especificar condições para guarda externa;
> Recomendar aspectos relacionados às condições físicas do (s) espaço(
s) de guarda de documento, do mobiliário a ser adotado e dos
procedimentos para manutenção do acervo documental organizado.
6. O diagnóstico arquivístico deverá ser composto de:
> Apresentação;
> Levantamento de Trabalhos Anteriores;
> Metodologia;
> Composição do Acervq;
> Ambiente de Guarda e Preservação;
> Mobiliário;
> Acondicionamento;
> Considerações sobre o estado atual; e,
> Recomendações e Conclusões.
7. A metodologia a ser utilizada deverá compreender:

legislação e resoluções, missão, estrutura organizacional e contextc
jurídico-administrativo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - Cisvale.
> Apre§êhtaçãó do§ Éesultados.
8. - Higienização Mecânica:
> Identificação de infestação de cupins, brocas, fungos e outros micro-
organismos e separação do restante;
> Substituição dos materiais que provoquem manchas de ferrugem como
clipes nnetáliess e grqmpqs por clipes plásticos - quando necessário;
) Retirada dos elásticos de látex (que derretem);
> Remoção, com cuidado, de restos de fitas adesivas;

pinceis/trinchas macios;
> Acondicionamento em caixas-arquivo tamanho padrão; e,
> Identificação das caixas com um resumo do conteúdo.
9. Organização Física e Intelectual dos documentos:
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Identificação das espécies documentais (para futura avaliação de
documentos);
> Preenchimento de guia descritiva;

identificadas;

adequadas.
> Emissão de Espelhos de Caixas com etiquetas,

fornecidas pelo contratante).
10. A identificação dos documentos deverá ser realizada:
Espaço de Guarda;
> Número da caixa arquivo;
> Número da Estante;
> Número da Prateleira;
> Data Limite do documento;
> Proveniência (Nome do Órgão que gerou o documento);
> Espécie Documental;
> Complemento/Observação da Espécie; e,
P Código de Classificação conforme Tabela de Temporalidade do Estado
(opcional).
1 1. Acondicionamento dos Documentos:
11.1. Será disponibilizado pelo Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - cisvale espaço para o Tratamento Documental;
- O Acondicionamento dos Documentos deverá ser efetuado em Dossiês,
devidamente identificados. Os dossiês devem ser colocados em caixa-
arquivo identificadas por etiqueta contendo informação da Proveniência,
Espécie Documental.
- As estantes, caso necessário, serão providenciadas pelo Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - Cisvale de acordo
coÍn o Layout ê Quantidadê dêfinida no dia§nóstico.
Í.2. DOS REQUTSTTOS UÍnrUOS:
Lz.L - Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de
Administração - CRA.

L2.2 - Apresentar Certidão de Regularidade da pessoa lurídica junto ao
Conselho Regional de Administração e Certidão de Regularidade do
profissional administrador.
72.3 - Declaração firmada pelo Licitante sócio/representante de que consta
em sua equipe profissional de Nível superior arquivista ou bibliotecário,
disponível para a prestação dos serviços. (com firma reconhecida).
t2.4 - A responsabilidade técnica pelos serviços será do profissional
previsto no item 3.4.3 do edital.
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12.5 A ComprovaÇão de que o licitante possui em seu quadro
permanente os profissionais de níveis superiores previstos nos itens 3.4.2 e
3.4.3. Será feita através de um dos seguintes documentos:
12.6 - Ato constitutivo e/ou aditivo que comprove que os profissionais

devidamente reconhecidos pela entidade competente são sócios cotistas da

empresa licitante;
L2.7 -Cópia autenticada em cartório da página do Livro "Registro de

Empregados" da empresa, cópia autenticada da CTPS que comprove a

vinculação do(s) profissional(is) junto à empresa licitante acompanhada de

documento de identificação ou contrato de prestação de serviços, sendo

QUe, o contrato de prestação de serviços deverá ser apresentado com

assinaturas (com firmas reconhecidas) do Contratante e contradado.
12.8 - Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica,
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que

o licitante esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis ou

similares com o objeto desta licitação.
L2.9 - No caso de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa

lurídica de direito privado, o atestado deverá está com firma reconhecida do

assinante.
13. O PRAZO DE EXECUçÃO E DO LOCAL DA PRESTAçÃO OOS
SERVIÇOS:

13.1. Os serviços serão executados no prazo de 12 (doze) meses,
iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da
ordem de serviços, na sede do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - Cisvale.
L4. DO TERMO DO CONTRATO:
14.1. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57 da Lei
8.666193, tendo eficácia após a publicação do extrato na imprensa oficial,
nos termos da Lei 8.666/1993, por iguais e sucessivos períodos, se da
conveníência para a administração pública, devendo a prorrogação ser
motivada e processada nos ditames do mesmo Estatuto.

1s. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA:
15.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos:
RECURSOS ORDINÁRIOS CONSÓRCIO PÚELTCO DE SAÚDE
INTERFEDERATM DO VALE DO CURU - CISVALE, na seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: O101.10.122.OOO1.2.0O1- Gerenciamento
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CISVALE Administrativo e Financeiro, Elemento de Despesa: 33.90.39.00,
Fonte de Recursos: 001- Recursos Ordinários.

16. DAS OBRTGAçõES DA CONTRATANTE;
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho;
b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso
da(o) contratada(o) a todas as informações necessárias à consecução dos
objetivos de que trata este Projeto Básico;
c) Disponibilizar a descrição do local onde será executado os serviços.
d) Efetuar o pagamento conforme clausula convencionada no
instrumento contratual.

L7. DAS OBRTGAçõES DA CONTRATADAT
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Termo de
Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade
profissional e ética;
b) Designar para a execução do objeto do presente, profissional
qualificado e habilitado, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo
comprovar a experiência dos profissionais apresentados;
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante,
cujas reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente;
d) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu
pessoal contratado na execução das atividades externas próprias,
assumindo todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras
oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais como: combustível,
salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos,
alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos
de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços,
licenças em repartições públicas.
e) registros, autenticações do contrato, etc, e ficando, ainda, para todos
os efeitos legais, declarada pela(o) contratada(o) a inexistência de qualquer
vínculo empregatício entre seus empregados elou prepostos e a
contratante;
f) Responsabilízar-se por quaisquer danos causados a terceiros em
virtude do objeto do contrato a ser firmado;
g) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para quaÍquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da contratante;
h) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante,
quanto ao comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal;
i) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações
apresentadas e atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos;
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j) A(O) contratada(o) deverá realizar todas as atividades descritas
acima deste quando tocante as atividades do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - Cisvale.
k) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem na execução, até 25olo (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 5 to do artigo 65 da Leí
no 8.666/93.
18. DO VALOR DO INVESTIMENTO:
lq.1. O Valor Global Estimado é de R$ 77.4OO,OO (setenta e ççtg mil e
quatrocentos reais).

OBS.: O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se
como base o preço médio após pesquisas de preços praticados no
mercado.

19. DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:
19,1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor
designado pelo Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - Cisvale.
2Í). ITE DO

Caucaia lCÉ, O4 de setembro de 2O19.

Stfu*km*&,k&"v'
PrcsidenE da CPt

do ConóÍcb Púbtloo óê Sau.lê InterEdenürro úo Vâle Curu -etsYah

ITEi4 ESPECIFICACAO UNID. QUANT. V. UNTT. V. TOTAL

1

Prestação de Serviços de
Tratamento arquivístico,
constante de organização do
acervo documental, da forma
e condições estabelecidas nas
especificações técnicas e
eficácia de controle, conforme
lei No 8.159 de 08 de janeiro
de 1991 da presidência da
república, de interesse do
Consórcio Púhlico de Saúde
Inteúederativo do Vale do
Curu - Cisvale.

MÊS t2 6.450,00 77.400,00

Valor Global: R$ 77.400,00 (setenta e sete mil e quatrocentos reais) 77.400,00

Rua Juaci sampaio pontes no 16968 - centro - caucaia-ce: crp: er.ooo-rso
Fone/FaI: (8Sl 3342-2767 CilpJ(ÍriF) no 12.768.83s/0001_75

rvt.r*-. cisvale.ce.gov.br E-mail: coniorciocisvale@gmail.com



§ICRETARIADASATTE-
GoremodoEstrdodo CeW

,/
ÜISVA.LE

CISVALE
Cor.lsóncro PúBLICo DE Seúun InreRrnuERATIvo oo Veln oo CuRu
ApuranÉs - CaucRre - GeNrRal Seupero - Itela;É- PrNrscosre - PeRacuRu - Penetpase -

SÃo Gouçelo no AuaRaxrn - SÃo Lutz oo CuRu - Teluçuoce

ANEXO II

PRoPosrA Peonouzaol
PRoposrn DE PREços

A Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - Cisvale.

O Licitante CNP] N.O
por seu representante legal abaixo assinado,

declara, sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente

a Lei n.o 8.666193 e suas alterações e as condições da TOMADA DE
PREçOS N.oOO3/2019TP, que tem como objeto a Contratação de
empresa para Prestação de Seruiços de Tratamento arquivístico,
constante de organização do acervo documental, da forma e
condições estabelecidas nas especificações técnicas e eficácia de
controle, conforme lei No 8.159 de OB de janeiro de 1991 da
presidência da república, de interesse do Consórcio Público de
Saúde InteÉederativo do Vale do Curu Cisvale, conforme
especificações no Projeto Básico/Termo de Referência.

Que, até a presente Cata não existe fato que invalide o seu
Certificado de Registro Cadastral - CRC, ora apresentado para fins de
habilitação;

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art,
7o da Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.o 8.666/93), não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste
processo licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente
atender as exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso
sejamos proclamados vencedores.

Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os
serviços especificados no anexo l, caso sejamos vencedor(es) da

nte licita o.
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itÊM ESpÊCTFICACÃO UilID. QUÀNT. V, UNIT. V. TOTAL

1

Prestação de Serviços de
Tratamento arquivístico,
constante de organização do
acervo documental, da forma e
condicões estabelecidas nas

MÊS L2 R$ R$
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Valor Global: R$ (VALOR POR EXTENSO).

Validade da Proposta: 6O (sessenta) dias.

Prazo de Execução: 12 (doze) meses

Proponente:
CNP]:
Endereço:
Cidade/UF:
Telefone:

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente
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Fone/Fax: (aS) 3342-2767 CI{PI(HF) no 12.768.E35/0OOt-75

wurl,'. Cisvale.ce.gov.br E-mail: coneorciocievaleQgmail.com

1J Ul

especifícações técnicas e
eficácia de controle, conforme
lei No 8.159 de 08 de janeiro de
1991 da presidência da
república, de interesse do
Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu
- Cisvale.

TOTAL R$
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAçÃO/ DECLARAçõES
rTEM O1 = MODELO DE PROCURAçÃO

PROCURAçÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPI e ENDEREÇO> neste ato
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>,
qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade,
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes
para representá-lo junto ao CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAUDE
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU . CISVALE, Telativo a TOMADA DE
PREçOS No OO3|ãOL9TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas,
declarações, entregar durante o procedimento os documentos de
credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta de
preços e, assinar toda a documentação necessária, inclusive contratos, e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato,
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo
outorgado.

(data)

(representante legal)

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
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ANEXO III
MODELO DE PROCURAçÃO/ DECLARA9õES

rrEM 02 - MODELO DE DECLARAçAO

OBJETO:
DECLARAçÃO

.rr.r...., inscrito no CNPJ no..........rr...,!,., por intermédio
de seu representante legal o(a) Sr(a).
da Carteira de Identidade ne.....

.........., DECLARA, para fins do
PREçOS No OO3/2O19TP, que:

;ô;;i;
., portador(a)

e do CPF no

na TOMADA DE

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente , para fins de, prova em processo licitatório, junto ao
CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE, QUe, em cumprimento ao estabelecido na Lei 10 9.854, de
27/L0/t999, publicada no DOU de 281L01L999, e ao inciso XXKII, do artigo
7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos.
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente , para fins de, prova em processo licitatório, junto ao
CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus
anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação
para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do
art.32, §2o, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da
Lei.

(data)

(representante legal)

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - GEP:61.600-1S0
Fone/Far: (85) 3342-2767 CNPr(MF) no 12.768.835/OOO1-7S

wrrrv. Cisvale.ce.gov.br E-mail: consorciocievale§gmail.com
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ANEXO III

MODELO DE PROCU RAçÃO/ DECLARAçõES

ITE}I 03 - TIIODELO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAÍTIENTO COüO
MTCRoEMPRESA-ME E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP

OBJETO

DECLARAçÃO

il';ffi;;;;;;il;;';áJ'iT[:'iJüf:l] l:: : :::: ::'Jll",fr:i;;
da Ca rteira de Identidade ne. .. , . e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE
PREçOS No OO3/2O19TP, ser ltlICRO EMPRESA-ME E/OU EiIPRESA DE
PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo
nenhum dos impedimentos previstos no § 40 do artigo 30 da Lei
Complementar no t2312006 e Lei Complementar no L47, de 7 de agosto de
20t4.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da
Lei.

(data)

(representante legal)

Rua Juaci sampaio Pontes no 16968 - centro - caucaia-cE - cEp:61.600-1so
Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/OOOl-75
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ANEXO IV

]{INUTA DO CONTRATO
CONTRATO NO.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Consórcio Público
de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - Cisvale, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPI sob o no t2.768.835/0001-75,
com sede na Rua luaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE -
CEP: 61.600-150, neste ato representada pelo Exmo. Diretor Executivo
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - Cisvale -
Sr. Francisco Eudes Ferreira Bringel, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

estabelecida na
flo _,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
representada pelo(a) Sr(a). ' nlttt 

El?
apenas denominada de

CONTRATADA, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO CONTRATUAL
1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a Contratação de empresa
para Prestação de Serviços de Tratamento arquivístico, constante
de organização do acervo documental, da forma e condições
estabelecidas nas especificações técnicas e eficácia de controle,
conforme lei No 8.159 de O8 de janeiro de 1991 da presidência da
república, de interesse do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu : Cisvale, conforme especificações
no Termo de Referência, observada a legislação pertinente, notadamente
as Leis no B. 3 e suas altera

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Far: (85) 3142-2767 CNPI(MF) no 12.768.835/0001-75

wwr*'. Cisvale,ce.gov.br E-mail: consorciocisvaleQgmail.com

ITEti ESPECIFICACÃO UNID. OUÀNT. V. UHIT, V. TOTÀL
Prestação de Serviços de
Tratamento arquivístico,
constante de organização do
acervo documental, da forma e
condiçõ.es estabelecidas nas
especificações técnicas e
eficácia de controle, conforme
lei No 8.159 de 08 de janeiro de
1991 da presidência da
república, de interesse do
Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu

1 MÊS L2 R$ R$
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cLÁusuLA SEGUÊ|DA - DA FUNDAIIENTAçÃO LEGAL
2.L - Este contrato fundamenta-se na Lei No 8.666/93, de 2L de junho de
L993, e suas posteriores alterações, bem como na licitação na
modalidade Tomada de Preços, No 003/2019TP.

ÇL-ÁUÇULA rERçEIB - Do§ ENçâB€Q§, AFBIÇâçÕFS E

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.
3.1 - Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e
prazos estabelecidos no processo licitatório Tomada de Preços, No
OOSIãOL9TP e neste termo contratual;
3.2 - Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE as notas
de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas, juntamente com a CND
Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, e CRF do FGTS,
correspondentes aos serviços prestados, depois de atestado pelo setor
competente;
3.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e ou
irregularidades apontadas pela Contratante;
3.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e
supressões até o limite fixado no § 10, do art. 65, da Lei No 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
3.5 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Tomada de
Preços No OO3/2019TP.
3.6 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruii'ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução.
3.7 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
3.8 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
3.9 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais
capacitados e qualificados para tal firfl, exceto nas atividades
compaftilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de
outras áreas.

Rua Juaci sampaio Pontes no 16968 - centro - caucaia-cE - cEp:61.600-150
Fone/Faxr (85) 3342-2767 CI{PJ(MF) no 12.768.035/OO0t-75

wwu. Cisvale,ce,gov.br E-mail: consorciocievalel@gmail.com
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3.10 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante em
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e

normas.
3.11 - A CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elaboradas
por outrem, alheio à sua orientação, supervisão e fiscalização.
3.t2 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o

andamento dos serviços, informandO-a sempre que Se registrarem
ocorrências extraord iná rias.
3.13 - A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos
fornecidos pela Contratante, em decorrência dos serviços objeto do
presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
3,74 - A CONTRATADA deverá apresentar i'elatório mensal, com
detalhamentos dos serviços, atestado pelos gestores,
cLÁusuLA QUARTA - DAS RESPONSABTLTDADES DO
EONTRÀTANTE
4.L - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes
do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei No 8.666193 e suas
a lterações posteriores;
4,2'Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas;
4.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /
Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente, dentro dos prazos
determinados no contrato,
4.5 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor
público designado pelo Diretor executivo do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - Cisvale.
cLÁusuLA eurNTA - DA vrGÊNcrA
5,1 - O contrato têFá ã du'râção de tr2 (doze) rfléses, côntadôs dã iíatá dê
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, da Lei
8.666/93, tendo eficácia após a publicação do extrato na imprensa oficial,
nos termos da Lei 8.666/1993, por iguais e sucessivos períodos, se da
conveniência para a administração pública, devendo a prorrogação ser
m.qtjVadq e procçssada nog ditameç {o megrnq Es[qtu[o,,

CLÁUSULA SExTA. DA REscIsÃo
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos
artigos 77, 78 e 79 da Lei No 8.666193, e poderá ser solicitada a qualquer
tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da

Rua Juaci sampaio Pontes no 16968 - centro - caucaia-cE - cEp:61.600-150
Fone,íFar: (85) 3342-2767 CNPI(MF) no 12.768,835/O001-Zs

www. Cisyale.ce.gov.br E-mail: consorciocie vale@gmail,com
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Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei.

cLÁusuLA sÉrrmn + Do vALo& pAGArrrENTo E REAJUSTE
7,l - O valor global da presente avença é de R$ (-),a ser pago
mensalmente o valor de R$ (-) segundo a ordem de serviço
expedida pela Admínistração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais , Municipais, FGTS e
CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições do
edital.
7.2. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no
Indice Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a
substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado
o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da
data de sua última repactuação ou reajuste.
7.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do
ajustado, ou, ainda, êffi caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurand.q álea econômica extraordinária e extracontratual,
poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a
justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a manutençâo
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo
65, IÍ, "d" da Lei Federal n.o 8.666193, alterada e consolidada, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo.
7,4. O pagarnento será efetuado até o 30o (trigesimo) dia do rnês
subsequente ao da prestação dos serviços e encaminhamento da
documentação tratada no subitem 7.L, observadas as disposições
editalícias, átravés de crédito na Cônta Bâncária ds fornecedor oU atÉavés
de cheque nominal.
cLÁusuLA orrAvA - DAs nENALTDADES E sANçõEs
8.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e
no termo de contrato e das demais cominações legais.
8.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Far: (S5l 3342-2767 CNPJ(l,lF) no 12.768,835/000r-75
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caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução,
execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou
não veracidade das informações prestada garantida a prévia defesa:
[ - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o
8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades
assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante
da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante):
a) de 19o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso
na execução do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10olo do
mesmo valor;
b) de 2olo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada
nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela
recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa,
caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de particípação em licitação e impedimento de
contratar com Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - Csiavel, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
8.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantida no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
8.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - Cisvale no
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, Se
o valor da multa não for pâgo, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente e judicial.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
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8.5 - As sanções prevlstas nos incisos III e IV do item 8.2 supra,
poderão ser aplicadas às empresa/entidades que, em razão do contrato
objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, gor meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
8.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8,2 supra
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item,
facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo
de 10 (dez) dias corridos.
8.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em
firmar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de SrOOiõ
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida.
8.8 - As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais
licitantes gue, apesar de não vençedoras, venham a ser convocadas para
celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

cLÁusuLA NoNA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA
9.1 - As despesas decorrentes desta contratação, correrão à conta do
CONSSRCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE, na seguinte DOTAçÃO ORçAMeúrÀire:
0101.L0.L22.0001.2.001- Gerenciamento CISVALE Administrativo e
Financeiro, Elemento de Despesa: 33.90.39.00, Fonte de Recursos: 001-
Recursos Ordinários.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs ALTERAçõrs cor,rrRATUArs
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no
artigo 65 da Lei No 8.666/93, desde que haja interesse da Administração,
com a apresentação das devidas justificativas.

cLÁusuLA oÉcrnaa pRrr{ErRA - Do FoRo, BAsE LEGAL E
FORMALIDADES.
11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a Legislação específica,
consubstanciada na Lei No 8.666, de 2t de junho de 1993 e suas
posteriores alterações, et em casos omissos, aos preceitos de direito
público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.

Rua Juaci Sampaio Poítes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:6f.600-150
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lt.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Caucaia/CE, como o único capaz de
dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas
amigavelmente.
11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si,
ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de
igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas
partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Caucaia/CE, _ de de

CONSóRCIO PÚ BLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO
CURU. CISVALE

CNPJ No. 12,768.835/000I-75
CONTRATANTE

<<<CNPJ No.>>>
<<<NOITIE DO REPRESENTANTE>>>

<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

Testemunhas:
1. CPF:

CPF:

Rua Juaci Sampaao Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/OOOl-75

rvwrr. Cisvale.ce.gov.br E-mail: consorciocisvaleQgmail.com
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frrtr ffi#.ffiHffir*ryCISVA.LE
CISVALE

Consóncro Púsrtco DE Saúnr Ir.IrnRrnoERATIvo po Veln no CuRu
AputenÉs - CRucele - Genpnar, Seuplro - Irepe,É- Perrrcosrn - PeRecuRu - Penetpase - SÃo

oo AulRerure - SÃo Lurz oo CuRu -

AVrSO DE TTCITAçÃO - TOMADA DE PREçOS No 003/2019TP
ABERTURA: 23 de setembro de 2019 às 09h00min. JULGAMENTO: Menor preço
Global. OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Seruiços de
Tratarnênto arquivístico, Cônstante de organização do acervo documêntal, da
forma e condições estabelecidas nas especificações técnicas e eficácia de
controle, conforme lei No 8.159 de 08 de janeiro de 1991 da presidência da
república, de interesse do Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu Ciwale, tudo conforme especificaSes contidas no Termo de
Referência. Informações: Rua Juaci Sampaio Pontes í'ro 16968, Centro,
Caucaia/Ce ou (85) 3342 -2767 de 08h00min às 12h00min, no Sítio Eletronico
http://municipios.tce.ce.gov.br e www.cisvale.ce.gov.br. Cláudia Bernarda
Medeiros - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

A SER PUBTICÂDO DTA 05 DE SETEMBRO DE 2019.

JORNAL O POVO.
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO.

ESTADO DO CEAú
CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE IilTERFEDRATIVO DO VALE CURU -

CISVALE
AVISO DE LrCrrAçÃO

TOMADA DE PREçOS No 00312019TP
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PL., nos diáB útois Õo hoÍÁrlo do o8hoomin ás 14h00mrn e nos sltos

icllâcoês. .bÍ/llcilacao.php. rlaÍla CloángâÍa
Macôdo - PÍoeldento

Ettâdo do Coàrá - PÍoroltuíã Munlclpal do AÍaGoiãlra - Resultado da Llcltáçào . Tomad.i dê
Físços Nq 004/201 9.TP INFRA- A CoÍniss[o do Llciiâçâo da PÍêíolrum Muoicipâl do A(âcoiâba
Íoflra pút lico. para íins ds lnllmagáo o @nhocimento dos inleressados, o Íesultado dá licitaÇáo
reíerente à Tomãda dê Píeços Ní 004f201 9-TP INFRÂ, cu,o objcto á â uonlíataçáo dE errpresa
pdra a execular sofrlços de re@perâção de sstradas ylÇlnals dâsta Municlpio (ssfriÇoâ do
patíolagom), coflÍoího proiolo oxeutivo iunto à SeÇrotaria d0 InÍÍilsstíulura. ErlpÍe&rs
Hãbillladosi ConrtrutoÍa Monte C8molo LTOA EPP. HB ConslÍuÉos ê S8ruiÇos L.TDA.
Cof,slíukxa e krúbiliâria BÍilhÊnto LIDA ME, CMGCON Cqr$truloÍa e Sêrviços EIRELI ÉPR
Projol Conslruçóos Sorüços 6 Írãnspoda EIRELI.ME, NÊvos Pont€ EngênhaÍia LTOA. Tomâz
CqnslÍuçôss E|RELl, Altiz Conslruçóes e Sêrvlços LIDA ME, Abrsv ConstíuçôBs SoÍvlços
Evstos o L@ç{es EIRELI - EPP, Nova ConstÍuçõos lnmporaçô€§ B LocEçóes ElREL.l. S X
L@âçáo do Máqulna E Equlpsmeilos paÍE @ostÍuçáo ElRELl, Lsron Construtüa ll
EmpÍ€endimonlG ElRELl. VK Construçóos e Emítrsoodimsntos LÍDA, LS SsMÇc do
ConslÍuçóss EIRELI - ME , Global EmpísondloBnto3 LTDA, por cumpíií @m túas as cláuiulas
do sdilal. ErnpÉÉs lnablliladast Conpol - ConlÍo NoÍlo Prolelos € Emp.s€ndlmfrtos LTOA,
apÍôsânlou lndieçáo do ongonhelÍo asslnado poÍ poú6oa que nào detêm comp€têncla paÍâ
íazálo: WU Conslíuçóes o Serylços LTOA EPP doscumpdu o 3.i1,1.1 allnse'c'apro$ontando
ondlvld6mmlototâÍtupoÍioÍs0,50,CRFdadixawrcido,dosdmpíiuosltens 3.3.Í.2,3.3.3.'1,
3.3,3.2. apíosenlou coíldão ds râlânci8 snclda, dssÊmprlu c itsns: 3.4.3- l, 3.5, 3,6; Lap«to
EogonhaÍia EIRELI aproâenlou as doclar6Éo9 e indic8gões sem Ío@nhecinronto ds ,irmã; LC
Proj€tos I Conslnrçôer LÍOA - MÉ âpÍosonlou as delaÍaçõos o lndicáçôos som
Ío@nhocinhnto de íirru Cmslruloía Now Hldrolándla EIRELI - ME aprêsnlou Coíidão
íaléncla c coilúdala wrcida ilonr: 3 4.2. Ê o Roulíado. Abíe-s o pmzo rodísá|, Aracolabâ,
0l do E.t.mbrodr 2019. An![tq Llmr do SouI - Pruld.nto da Comlrsãodc Llclt.ção.

do CÉrá - PÍrhllqa d€ }lrruenrú - Ayho do Píovhnonlo P€Íclal dê
.AbÍlur. da PrEpô.lrd.PÍ.ços -Cfi snámlrPrbll€ No. í0,008J2019

Cml3sáo Csnkal do Llcirâçáo da Pmíoíua únfire ae Ma6@mú toÍra púbilc!
dos int8msado§, o cú*EdrEnlo e o

Torpa CffuuÉôr YÂo Cffirrutm Lazio
nâ Licihção da rEdslidodo Colwôrch

JoÍlô )Uviordo Süisa, rc OlÊtrilai
collidas nils Nsnas e

Ektronlco hup://ftunlddos.tc8.B gov.br â w.clsvale.ce.gw br, Cláudlâ BÊÍnâíd!

Sàúds do dô
de N'de.Avlso Tomâda PÍeços 003/20íLlqllaçáo

às00h00rnirr2019 MoroÍ Olotô1, emprcgJulgômnlo Prsço Objolo: pErq

de
eíicácia de

osp€ciÍcaçõ€s,
16968, Centro,

nomnlidm deTsrnD RsÍerência. JuaciRUâlnÍormâÇÕes;
Cau€alârCe íoneou 3342 do.276t às08hoonlin ús(85) 1zhomn,

âs êxlgorclãs odllalíclas, e dlanto da análl$, apÍosontou o soguinto Íosultado: EÊtá
a sguinlo ompÍos: ConstÍulora Feroatr es ElRELl. póí leÍ6m descumgindo

a addnistÍoção podorá lixaÍ ms lbitantes o prâzo do olto

Hrbllltsglo da Íomad8 de
Coúrcio Públi@ dB SEúdo

002/20íerP.xoPíegos
Valo dolnleÍfsderaUYo do

Iulgamffilo da ísse d6 hâbililâção
minuciosnrentB s deúmntos

dâ deTmda
aprosontBdos.

FedôÍâl

útols

artgo.
doml,adoB ds dests dâoxlÍâtopâÍüclpênte, prazo publlcaçáo HatÍlilâçào.iá

novâ5 de Írotivos doíoranr suad@umoolâçào habililasáoquo lnEbilllaçào,
píopostâ d€
na Sode do

-27ô(85) 3342

dia17útols. Íl€ndomeÍcâda a dsla d€ âb€rlffi dâ
do 2019, àE ogh:txknin. Môiorcs lníoÍm
Pdrlôs n' CentÍo,

- ExtÍalo d. Julg3m.nto da Frse d.
Cmi$ão Pümanente do Licitaçáo dD

loÍna públlco R6dtcdo dr Juhamânto dâ hobililaçâo para o obioto: cmlÍât6ç.1o
do engonhtrla para roÍqm8 € ampllaçAo dâ Es@la MunlcipàlZllda ltolarEa Mâgalháas.

o fornocimoôlo do lfiro o materlal dc @tsumo ê insffii ô6c6sàio6
â peÍÍeila orourçilo dos srviços, de irlleÍesse da §tríelaria de E&6çá0 do

Canlndâ/Cs EnlpEsE Habilitadas: PÍoiet Conslruçoe§. Sqviços e Írqnsosles EIRELI ME;

IÉnspoÍüo e Sorviços É|RELl-ME: Slâí ConstruÉss 6 Edifiqçóes q Ssruiç$ lmbiliáíiG LTDÂ;
Cflstruçáo o L@çÕos EIRELI '. ME ps @mpÍiÍom nâ lntog€ ss exigàrciás Editrllcles,

lnabluadásr GmÍyt Cmrch o Sie.üço6 do Eogênhâria LTDA, pq dosompíir
oditdhias ffitld6s no ltom: 3.4.2.2: Glâuber Campqs Cosla-AvsntB CoElruçíB EPP.

do3@mpÍh as qlgônclas odlallclâ! conlidas rcs 1106: 3.4.2.2, 3-4.2.{.1; JMR ConslruÉos e
pü desqrmuk as orig6ncias editállçlâs @nlidas nos lens: 3,4,2.2, 3.4.2.4.1:

Silva-ME. ÍDr dos@flríhí ss erigêncbs edltallcias cfiddss no iFm: 3,4.2.1:
Cmstíuçós6 o Soruiços dÊ Édi0uçõ6 ElRELl, poÍ de6curpriras exbêodas editallcl83
no lt€m: 3.'1.2.4.1; Loxon Seryiços À Co8l.uüo{á EmpÍoeodilMtos ElRELl. por

mtldes rc ltam:3.4.2.4.í:Âplâ CmêGb. S€ryiços. Ptriotc
Construçôm EIRELI.ME. ps descwnprk a oxlgânclas edltalÍc1es 6nüdÉ8 m ltom: X.1.2.4.1:

.S da S{E Comtruçóss ElRELl, CNPJ N" ,l0.787.147,t@í -27, poí do$urFrir rs exlgêf,clú
mtldes m ltom: t.,1.2 4.1 - não aprffitou cmpomiss dÊ p6ÍtkJp€çro do pmsel

AÊsíüÍdâ Êrukáçe dâsloAvl6o, íica abcrloo pÍazo roaEal pÍsüslo mM. 109. lrcls
Cânlndó,0{ de S.t môrô dê 2019, Lla VhlÍa tlrrtlng

cânlndá.
Comissào

Avlsodo ds dodo Julg!monlo HsbllltrçIo
Â d€ P.doiluÍadaLicilaçáo Munlclpol

S6úiços Eveotos e
Colslruçâ$ LIOA

EIRELI.EPP, WU eLocaçõss Conslruçôes
EPPi Amâro GuanâbaíaÉngenhaÍia;

EIRÉLI.

Prerldanla daComlstode
'a-, da Lâl dB

âE 0*r: Dlta do Abôíiurâ dât Proposlâsr '18 de sotombro do 20t9, âr Ogh; lniclo

toma

Dlspulô do I

de BÍa6lliâ,
d,,IB d6sslemb.o àB20 19, ÍodBr0h. horáÍiGos dlzemPísços:

o 30Í nohorário fDdoÍá adqulrido §ite:comdato

Engcnhsrlâ ÉlRELl. EPP. e Águla Construçõês e lncorpoÍaçõos LÍDA. Sendo
do @ítamo a emproEa Conmrúla CtrEfuçóss LTDA, com o váloí d€

soÍ8o oblldâslunto â (tmÍssào do OShOOmrn âs í?h00nrrn, Ata disDonlvel no

20í9.05.08.001.

LGaçào
Consu!çâo

qulnhontos
Flca Eborlo

mllhôsr novonlâ Mis6 duzontosmll seNonla roalslÍês(dols
o o Íuhro@m arl.m b.qualro csnlâvo8). Í6ilíSAl.pÍazo 09,

6 Avíso dG Prossogulmonto dr Tomrd. dâ Pnçor No. 0lí.2019,TP,
do omprosa ÍroÍE a oxmução dos sorulçss dc colola, tmnspoate 6 incínoEçáo

hospitalaros pÍovonicnios do Redo Públlca Munlclpâl de Saúdo do Municlfio
ACPI rro Pàrâiprba tornê púl)lico psra @nhecimoÍrto d6 in[eressados quê

ÍecuÍs âdilnnislí.rlryo lilteípoilo conkà a dtriiilo que julgúu os doemenlos dê hablülaçáo,
os pEzOs pÍffo8suâls, rcsofuê dsr lxwimonlo ao rocuBo interposio pola lldlontO

p6rô @nhocldreilo dos lrleGssados que Ísatlzará no dia 1O do slgmbro do 2019 ê9
na sala d, Comlgsâo Púmurnlo do Llctâçao, lcorizada à Rua Joãquitn Bíag6,

sessáo abeíluÍâParâipabJCE, paÍa
d€ o1 20 ,TPt9:PÍ€ço! Parãlptrba.

(@m Cotr3 e Lotes oxcluslvos para ME/EPP). lnlcio do acdhimnto das popostas do
1 I ds í 4h00min. Doto do âborlu.a das pÍopostas do preços 20109/201 0

oloilo d6sta l-icitaçáo dovqíá sâí lcvülo em @nsideràção o hoÍárlo oncial d6 Bn8ília.
nos sllior

PáÍ.lpab./CE,0a

.20r9 SRP o do dc037 PÍe0oeiÍo Municldo Paraipabâ/CE, toÍna
âbeít(íâdoi[tcÍessdosá .20037ÉlotÍôirco N'Píegáo r9

nrclhoÍ dêtro vismúopn posta ReglspaÍa PrôÇos Íuturas gvenluais
toâlhas ôaatsndsí danecssskJedes deSecreta.lapaÍa doSaúdo de

ww.lÉ.cs.gov.bí;

do

201

a seus ânexos mconlÍanr-se

ser l€vado em con8ld6râÇào o hoíáÍio oficial dê Eraslliâ. O edital o seus
dlspoílivols Íros segúlnles slllos àlstrónico6: w$w,bbmnat.mm.

M.paíaipaba.cô,@v.bí. PaÍôipabalcE, 04 do gclsmbro ds
da Sllvo Rochq

pÍoposlas
I 9/09/201

d6 proços: 06/09/201 I
I âs 09h00min. PaÍâ

dolnlcÍo dasacolhiIronlo 4h0omin. Dalsàs
da d0 oíoilo dêslaÍÍop06lírs proçosi

0-sRP.O dB
No.0«t.do8 lntor€s

A CPL toma pút Eo. qu€ tora concluldo o iulgamento ÍBíeíents à ías

Rolim Conuln,çóos o Soryig)s LTOA. S & T Cmel. e L@agáo de Mâo dc ObE ElRELl,

o emprseírdirnsntos ElRELl, A. l. L. ConstruloÍa LTDA, Allmo EdgaÍ Fomaíldes
Psmíanra LTDA, Flay EngshsÍis Empmeôdímntirs ê SeMços EIR€LI.

ErnpÍesas lnâbíltadas - F. Vicente P. Fího. poÍ descumpdmnto âo it6m 3.2.í4
(lon6líuções o S€ryiçírs ElRELl, poÍ dosmprllHlo ao ll€m 3.2.18 do

rcnlo -do do do

2019.08. 4.
EIRELI,Rmgol

LTDA,Seíviços
LTDA e

e JaoEIRELI BeliraÍdo Silvâ,FeÍrohaCmslÍuçóos Setuiços
M l'.lotoMiírÍrryino à8Engenhuia poÍConsbuç6cs. lnlsg6lcurlpdmsio

inÍoruçiios n.r
horáriode 08:OO

Maiorcs dir6sJ€ $CPL. nalo BuÍlüAvsnk s GÍmde,
noMsurlti/C[. horas12 00 d.20te.HeuÍltUCE, 04 de sctlmbÊ

Prerld€nloPselraLuclIno CPL,da

EIRELI,
lnova

l7(N,0'l/20I9. obi€k :pomissáode modGbor do

dcSgcmlaÍiade Muqmbo,
do N'.Cootíâto t04 9,02,.011201 Pess(Êdado

rc CPF 31066,216.5ri8. dap.ovmionto

Mollro:
Sílnho

í- O(A) PBg@lrc(a) CIicial do Municldo.de 8aíbalho, Estado do Cesrâ. no us
logals, torna púbflco, ps.a 6nàe{:immto do6 hloíGsadoa, quo conôluii,

do poess licllaüÓílo modalldsdo PÍegâo no 201S,08,20.1 sêndo o sgulrrto:
Vsnc€do(ss) - Crôlab SarldoAracado EIRELI - ME, vencedoí(a)Junto so lole 06

m valorglobslds R$ 39,454,10 (tÍlnta 6 mve mll q!âlÍ@nt6 s c[lqusta s
Edoz @nlares):DOP CotrÉÍciqdsCONV e lníomâtlcêÉlRELl. venc€do(a)iunto ao loro

508,80 1.87 (quinherilG o ofio,ní olt@mtos c um cals s sssnE o sdâ cttaffi ) ô
DhlfbuHoh Com&cb LTD - EPP. vên6lo(a) jslo sG lolos 01,02e 05 com pÍoposta ílnst
vokrr globaÍde R3 704.624,00 (sal€€nt6 e oltontâ o qJalÍo Í{l sisenl6 s viírtc € qrÉlío Íosis)
Ngunras empGsas aprtrÍ{mm íollrhôeg de natuíea íBcal ou tÍabâlhbta,iunto a 6ua

dê hsbiltaçâo, sendo âs mesms d6}a.ad8 hât litedas pú s l/ataíom de

clas: ODP CmáÍciodâCoru. s lnlbmátlÉ EIRELI
Oébitos Munlciírols @m pÍ6zo do valbâdo vercidolt
ila Cêrlldáo Nooaliw de Oétilos MurÍdpds @m prazo do vâlldade vsrcldo), As

vomdoms íoÍârn declaíedâs Hâtilladtr por dmpíimqto idogral às oxlgônclm

âs 15:m hms ou pelo tslobf,o (88) 3532-2459. B.rbaharcE, 03 de rolsmbío do
dg

ÍiMl vdq R§do duzontosmi,píopoBl,a global (o(mla84.200,00 qualrc Gais)i
BolemHslmd Gomc. 60 o.tbto nofirral valor dev€n@do(a) lunto píoÍEst6 global

temosnosiliüocmpr6as, do
ertirôees6

MoaoDs lníomsçõ€s
iMlíilda,nc715-Lot.

Convmalôrlo, 80dem Cmlssáoda dePêrlffiÚIÊ Licilaçáo,
S J, dos BaôahdCE.mOffiingoÊ lÉs- Atode AegÍta,

do Julgamonto - Progáo

sua Cortldào

@nlmtação d€ 6mpE8â parô a êrcüÉo dos sNiçü d6 caplnação o Espagem, vsríiÇão,

.cP,

do Ceará . PEíeltuÍn Munlclprlde t$treaffiú -Extrato do ContÉto ís.08.27

) )

urww.

ÊORTÁLEZA. CEARÀ. 5

r@r$imtBkada

qm

Muncido do R0sa$CE,

a ompÍosa ConstÍutda SmôÍl ElÍtELl ME. declaÍando a flresma l^atllilada. hoia vlsl.â
ter dosurÍplldo o subllom 3.5.2 do Edilal pelás íarr)os qpllcitodas na atâ dB

Íodtrsos. stiúo osta decisâo raliÍl€da pele SocÍêtáÍra ds Saldo. Dianls disso, a Cpl.

o Lmaçáo d€ EqurpotrEnto$ LIDA. .ovondo e

rocarga d9 gás
nocGsldâd§8

afuturâgé dr
de (vazlo);

e dol3ks de á§âl0ndoígrts pârâ
Secrslaria6 do do oCotas exc{uslvosLotos(conr

0 EIRELI,

da
Raimundo

79. nctSG Lc{da 8.66ügJ.ll,

ó a sdeÉode molhq
futumsvisaírdo ovontualso daPÍoços €ínpÊsa

S€dolaÍiÀ
d6&

do Munlcíp{o do AqulÍâz lom públioo o íesultado.

.€

dâ Comissào de

EIRELI - lvlE: LTDA'EPPI LC Píojstos
Conórdia ConBlÍuÉos CffBlruçôas LTDA Korp

G

PiÍês -AquiÍar,/Ce.rclnm @nr obleto:
proposl€s d88 lidlantssi J4âs anállss, Íol dtrloÍada a

6
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Estedo do Ceenr - Município dc Peraipebe - Ariso de Julsemcnto ile Recurso Administrrth'o e Áviso de Prosscguimcnto de Tomada dc Preçor . I
N'. 011,2019--TP. Objeto: C.ontrataçâo tlc cmpresa para a execução dos serviços de coleta, kansporte e incineração de residuos hospitalares provenicntes{L'-
da Rede Pública Municipal de Saúde do Municipio de Paaipaba/CE. A CPL de Paraipaba tonra público para conhecimento dos interessados que dimte' ,,/
do reorugr atlmüútrati\ü iiitelposto co[tia a deçi§à çe julgou os doÊuqrerúos rle hahilitrçio, cúmpiidos os prazus FrorJessruin iesolva úar provüurlEy'
ao recurso interposto pela licitante Eco V Momtoramento Ambiental e Locação de Eqúpamentos LTDA levendo a decisão inicial que julgou habiÍita<la
a Empresa Constfi..rtoÍa Smart EIRELI ME, deolarando â mcsma Inabilitada, haja'r,ista a mesrur ter descumprido o subitem 3.5.2 do Edital pelas razões
explicitadas na ata de julgamento de recursos, sendo esta decisão ratificada pela Secretária de Saúde - Diante disso, A CPL toma público para coúecimento
dos interessados que realüará no dia t0 de setemho de 2tll9 às 09 horas, na sala da Comissío Permaoente cie Licilaçào, localiza<h à Rua .Ioaqüm Braga.
296,Cento, Paraipaba/CE, a sessão para abertura ejügamento da proposta de preços referente a Tomada de keços n'01 1.2019-TP. Paraipabq M de
setembn de 2019. Clécio Camelm Bernoso Jrimfur - Presidente da Comlssio Pcrrrancnte de Licitaçilo.

Estado do Cerrá - Munlcíplo de Pareipaba - Ariso de Licitaçio - Preglo Elttrônico N". 037.2019 - §RP. ô Pregoero do Municipio de Paraipaba/
CE. torna püblico para conhcuimento dos interessados a abertura do h egão Eletr'ônico N'. O37 .2019 - SRP. r,ujo obje to é a seleção de melhor propr:sta
para Regrsho de keços tisando futuras e eventuais aquisições de tecidos e toalhas para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de
Paraipaba/CE (com Cotas c Lotes exclusivos para ME/EPP). Inicio do acolhimsnto das pÍopostas de preços: 0610912019 às l4h00min. Data de abstura das

popostÀs de preços; 20/0912019 às 09h00min. Para efeito dcsta Licítação deverá ser lerado em considelagão o horário oÍicial de Brasília, O edital e seus

rle Seúembro de 2019. Andercon Augutto de Sllve Roche - Pregociro.

iàâ ric iii
Estado do CcaÉ - Prefeitura Municipal de Horizonte - Aviso dc Âlúeração de Editel - Conorrârcia hiblica N" 21119.08,20.f . O Presidentc da Comissào
Permanente de Licitação do Municipio de Horizonte, Ceará, comunica aos rnteressados a Alteragão do Edrtal da Concon€ncia Pública n' 2019.08.20. I, cujo
objeto e a <iontratação de ernpresa Êul excuukr obÍÍas de paümentações e sen.iços de engeúaria para recuperação, reÍbrma c manutenção de prvimenürções,
calçadas, drcrngens e bueüos, em ditersas ruas do Mrmicipio de HorizontelCc, conforme projeto hisico c projetos de engcnhari4 constantes no Ânexo I do
Etlital. Em virtude rlas moúÍicoções prooedi&rs no edilal. a sessão de abertrur dos enr.elopes tica Adiad.r pala o dia I 5 de outubro de 201 9 às 09h00min. A
integra do edital retificado e demars inforrnações poderão ser obúdas na Av. Presidente Castelo Branco, N" 5 100, Centro, Honzonte/CE ou (E5) 3336,1434
cle 07h30min Às 12h00min e dc l3h30min Às l7h00mrú, e ainda nos endereços cletrônioos: wwr*'.tcm.ce.gov.br e wruN.horizonte.oe.gov.br. Horizonte/CE,

a(t.l r* t*n"!m d_t 231"?., Pirs,: kr Eç*"{,r s§1- ffi"a.s"r"ç 4-' ÇP, !,

Estedo do CeerÁ - Município de Pereipeba - Âviso de LicitaÉo - Pregio Eletr$nico N'. 036.2019 - SRP. O Pregoeiro do Munioipio de Paraipaba/
CE, toma público para coúecimento dos inleressados a abçrtura do Pregão Elekônico N'. 036.2019 - SRP, cujo objeto e a seleção dc melhoÍ pÍoposta para
Registro de Preços úsando futuras e evenhuris aqúsições dc úgua adrcionnda rlc sais; giLrraÍào de polipropileno (vazio); recarga dc gás de cozhha 13kg r
botijão de gás de cozinha I 3kg (vazio) para atender as necessidades de Dversas Secretarias do Município de Paraipaba/Ce. (com Cotas e Lotes exclusivos

Para efeito desta Licitação deverá ser levado em consideração o horá-io oticial de Brasília. O edital e seus anexos enconham-se disponiveis nos seguintes
síüos eletrônicos: »rvw.bbmnet.som.bÍl w\nr,.toe.ce.gov.br; wr.vrv.paraipaba.ce.gov.b,r. Pareiprbr/CE,04 de Scúembru de 2lll9. Anderson Áugusto da
Sih'e Roc-ha - Pregoeiru.

Estado do Ccaró- Prefeiture Municipel dc Fortim. A Comissão de Licitação do Mrmiuipio de Frxtim - CE torna públioo. para conhecimento dos
interessados que no próximo dia 23 de Setcmbrro de 2019 às l0h:O0miru na Sede da Prefeihra na Vila da Paz, Bloco D, no 40 - Centro - Fortim/CE - CEP
62.E15-0íJ0. esüuá realizando Liuitação, na modalidade Tomada de Eeços. criterio de julgamcnto Menor Preço Global, tornbado sob n" 0409.01/2019 -
SMDU, com o seguinte objeto: conkatação de emplesa para pavimentação em rrtertravado, com drenagem de paÍte da Ar-cnida Rita Bandeira Gondim,
na sede rlo Municipio de Fortrm. atraves da Secretaria de Desenvolvimento Urbaao. O Edltal estará à disposição na SalLr da CPL, nos dias úteis no
hor:írio de 08h00min às l4h00min e nos sites: wrvw.tcm.ce.gor'.br'/licitacoes, https://fottim.ce.gor,.brÂicitacao.php. Mrrir Clcângele Moreira de Mrcêdo
- Prcsidsrtc da CPL.

Estedo do CeeÉ - Câmera Municipd de Jeguanrena- O Presidente da Comissão de Licitações da Gâmara Mwricipal dc Jaguaruana comunica aos
intercssados qua rio dia 23/0.9/2Ol% as 08:00hs, na §ala ile Cdmissão PÀrmrrreole de Licitagirl situâda à Trar,. JoaqrÍrm Reluuças, u' 521 Bai«u Centlr:q
Jaguaruana - Ceará, abrirá licitação na modalidade Tomada de heços n' (ú l/20l 94MJ, cujo objeto e a contÍatação de enrpresa especializada na pestagão de
scrvigos dc oonsultoriu c lssessoria juridioa oompreendendo a claboraçdo dc tlelbsas, acompanhamento destes nas demandas administrativas e juüciais. bem
como assessoria nos Rocessos Legislativos com a elaboração dos projetos de Lei e Decretos de iniciativa do Poder Legislativo Municipal de Jaguanrana.

â Tipr Menor h4o Global. O EditÂl estará à diryosição na Sala da Comissão Pennrnente de Licitação no horúio de 08'ü)h às l2:00h e no site: www.tse.
. ce .gov.bÍ/licitacoes. K.alami Bastos Siqueira Veiga. Jeguanrana etln04l09l2lll9.

Estado do Ceará - Prefeifura Municipel de Tauí A Comissõo de licitação tomu públioo o resütado da Íase de proposta de preços rcl'crente a Tomada de
Preços N" 12.013/2019, cujo objeto e a bontratação de empresa para prestagão de seniço para consfrução de quadra coberta cbm testiário na escola Ma.r'ia
do Livramento Barreto da Costa Leitilo, localizaú na Rua Peü'o Matias de Var:oncelos e construçào de qturú'a uoberta na Escola I)r. Alberto Fcitosa LimÂ.
para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Municipio de Tauá,/Ce, veucedora para o Lote I - obra da quadra N{aria do Liwamento: Empresa:
V3IConstruçõeseServiçosEIRELI-ME.ValorGlot:al:R$487.592.99(Quatroccntoseoitentâesetcmil.quinhcntoseno\'üntaedoisreaisenoventac
novc centaros), Vencedora para o Lote II- ob,ra da quadra Dr. Alberto Fcitosa - Setor G: Empresa: Abrav Construções Sa-riços Eventos e Locações EIRELLI
- EPP, Valor Global: R$ 166.562.09 (oento e sessenta e seis mrl. quiúcntos s sessenta e dois reais e nove oetrtavos). Fica aberto plazo recursal preüsto
noart.109,I,'H'daLein"8.666/93.krtegradosdocumentosnaSaladeLicitagõesàRuaCcl.LourençoFeiüosa,2ll.AltosBancodoBrasil,Taú-CE,
03.09,2019. José Metheus Berbose Ferrcira - Presidenúe da CPL
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Estado do CeaÉ - Conúrcio hiblico de Seúrde Interfederatito do VaIe do Ctru - CI§IVÀLE - Ariso de Licitação - Tomeda ile Prcços No (X|3/2019TP.
Abertwa: 23 de seternb,ro de 2019 às 09t00min. Julgamento: Manor keço Global. Objeto: Contratação de empresa para prestação de seniços de tratamento
aÍqtu$iúco, constantc dc orelanização do accno docurncntal, da forma c condiçõcs cstabolecidas nas especificzções têcrricas c cficácia de oonkolc, conforrnc
Lei N" 8,159 de 08 dejaneiro de l99l da kesidência da república, de interesse do Consorcio Público de Saúde Intcrfederativo do Vale do Curu- CISVALE,
tudo conÍ'orme especificações contidas no Termo de Referência. hrformagões: Rua Juaci Sampaio Pontes ro 16968, Centro, Caucaia,/Ce ou Í'one (85) 3342
-2767 de 08h00min às 12h00min" nos Síüos Eletronico http:iimunicipios.tce.ce.gov.brr e ulur'.cisvale.ce.gov.br. Cláudir Bcmerda Medeiror - Prcsidente
da Comissão Permtante de LicitaÉo.

ESTAITODO CEARTI-PREFETfljRAMUMCIPÂLDE MARANGUAPE-AVISODE LICITÂÇÃo-pnncÃopREsENcIALI\F 09.006/201e-
PP-Akegoeira Oficial do Municipal de lúaranguape4E toma público para coúecimento dos interessados que, no próximo dia 18 de Sctembru de 2019,
àrs (Dh, na sede da Comissão Cbntr{ de Licitação e Pregões da h'efeitura de Maranguape, localizada no Centlo Administratito Gotcmador VugiLio Távora
- Praça SenadorAlmiÍ Pinto, N" 217, Centro, Malanguape-CE, estará realizando Licitação, na Modalidade Pregão kcsencial. cujo Objeto e a Âquislçio dc
m..terirl permarente doctinado eo Centro Obrtétricr Dr. GilbcÉo Pnta Motr, do llospitrl Municipal Di. Argcu Brega Heúrtcr, do Múuicípio de
MeranguepeCE, o qual coconEa-se disponIvel no endereço acima, no hoÉrio de 08h às 12h. Reylse Rafaelle Jcúnfuno Lime - A Pregoeire.

Estado do Ceará - Serviço A1t1ônomo de Águe c Esgoto de Nova Russas. O Serrrço Autônomo de Água e Esgoto de Nor,a Russas toma público que dia
06 de Setembro dc 2019 às 08:00 horas, aàrini as propostas de preços referente a Tomada de Preços N", SÀ{E-TPO3/I 9, cujo objeto e a execução de seniços
de engeúaria na_conslrução !91e{e d1 {gtrtburção de água na localidade de Cacrmba Nova no Mruucipio de Nota Russás,1unto ao Seniçó Autônomo'de
água e Esgoto. Nora Russes/CE, l)4.09.2019. Anselmo lhcodoro dos Santor - Prcsidcnte dr CPL. -
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CERTTDÃO DE PUBLTCAçÃO (nrrXAçÃO)

Ceftifico para os devidos fins, que foi afixado no quadro de avisos deste

consórcio, na data de 05 de setembro de 2019, o Aviso de Licitação do TOMADA

PREçOS No 003/2019TP, cujo objetivo é a Contratação de empresa para

Prestação de Seruiços de Tratamento arquivístico, constante de

organização do acervo documental, da forma e condições estabelecidas

nas espêcificâçãê§ téeaicas e efieácia de centrole, eonfome lei ilo 8.159

de 08 de janeiro de 1991 da presidência da república, de interesse do

Consórcio Público de Saúde InteÉederatÍvo do Vale do Curu - Ciwale,

tudo conforme quantitativos e especificações contidas nos Anexos do Edital.

Caucaia I CE,05 de setembro de 2019.

Cláudia Bernarda Medeiros
Pregoeira do C.onsórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Rua fuaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Far: (85) 3342-2767 Cl{PJ(MF) no 12.768.835/0001-75

cisvale.ce.gov.br E-mail: consorciocisvale(Qgmail.com


